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O Município de Taquaritinga garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.taquaritinga.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/taquaritinga

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Taquaritinga
CNPJ 72.130.818/0001-30
Praça Dr. Horácio Ramalho, 160
Telefone: (16) 3253-9100
Site: www.taquaritinga.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga

Câmara Municipal de Taquaritinga
CNPJ 49.165.202/0001-82 
Praça Dr. Horácio Ramalho, 156
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Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAET
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Telefone: (16) 3253-8400
Site: www.saaet.com.br

Instituto de Previdência do Servidor Municipal de 
Taquaritinga
Rua General Glicério, 1138 
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Site: www.ipremt.com.br/
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PODER EXECUTIVO DE TAQUARITINGA

Atos Oficiais

Decretos

Decreto  nº 4.818, de 04 de dezembro de 2018.
Dispõe sobre o reajuste da URMT - 
Unidade de Referência do Município 
de Taquaritinga e dá outras 
providências.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 72, inciso VIII, da 
Lei Orgânica do Município de Taquaritinga, e,

Considerando que o parágrafo único do art. 272 da Lei 
Complementar Municipal nº 4.482, de 29 de dezembro de 
2017, estabelece que a URMT - Unidade de Referência 
do Município de Taquaritinga, terá o seu valor monetário 
atualizado anualmente;

Considerando que o INPC (Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor), apurado pelo IBGE (Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística) no período dos últimos doze 
meses, variou 4% (quatro por cento);

Considerando ser necessário o estabelecimento do 
índice de reajuste da URMT neste tempo para confecção 
dos expedientes para pagamentos de tributos devidos no 
exercício fiscal de 2019,

Decreta:

Art. 1º. Fica reajustada em 4% (quatro por cento) o 
valor da URMT - Unidade de Referência do Município de 
Taquaritinga, prevista no art. 272 da Lei Complementar 
Municipal nº 4.482, de 29 de dezembro de 2017, que 
passa a corresponder nominalmente a R$ 21,62 (vinte e 
um reais e sessenta e dois centavos), para o exercício de 
2019.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir de 1º de 
janeiro de 2019, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 04 de dezembro 
de 2018.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Decreto  nº  4.819,  de  10  de  dezembro  de  2018.
DELEGA COMPETÊNCIA DE 
ORDENAÇÃO DE DESPESAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no art. 72, inciso VIII, da Lei 
Orgânica do Município,

Decreta:

Art. 1º. Fica delegada competência, no âmbito da 
Administração Direta do Poder Executivo, para os titulares 
das Secretarias Municipais, nos limites dos créditos 
estabelecidos no orçamento, para prática dos seguintes 
atos:

I - Ordenação de despesas das unidades 
orçamentárias e dos fundos a elas vinculados, nos limites 
dos correspondentes créditos orçamentários.

II – Assinatura, nos impedimentos do Prefeito Municipal 
e/ou do Vice-Prefeito, de contratos, convênios e outros 
ajustes com a União Federal, os Estados, os Municípios e 
com órgãos públicos, desde que haja a homologação da 
Procuradoria Geral do Município e ressalvado o disposto 
nos incisos I e II, do § 2º deste artigo.

§ 1º. Exclui-se da delegação de competência 
estabelecida no art. 1º, inciso I, deste Decreto, a ordenação 
de despesas com pessoal, encargos sociais e estagiários 
da Administração Direta, cuja competência é privativa do 
titular da Secretaria Municipal de Administração.

§ 2º. Excluem-se da delegação estabelecida no art. 1º, 
inciso II, deste Decreto, por ser de competência exclusiva 
do Senhor Prefeito Municipal:

I - As operações de crédito, empréstimos e 
financiamentos, que deverão ser firmados pelo Prefeito 



Município de Taquaritinga – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA

Conforme Lei Municipal nº 4.081, de 08 de novembro de 2013
										                   

www.taquaritinga.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga

 	 Terça-feira, 11 de dezembro de 2018			   Ano III | Edição nº 680			   Página 3 de 5

Municipal;

II - Os instrumentos de alienação, cessão ou 
concessão de bem patrimonial mobiliário ou imobiliário, os 
instrumentos de aquisição de bem patrimonial imobiliário 
e instrumentos de cessão de pessoal.

§ 3º. As competências delegadas neste Decreto, 
poderão ser avocadas específica ou genericamente pelo 
Prefeito.

§ 4º. Entende-se como Ordenador de Despesa a 
autoridade investida do poder de realizar despesa que 
compreenda os atos de empenhar, liquidar e ordenar o 
pagamento, adiantamento ou dispêndio de recurso pelos 
quais responda.

I - O Ordenador de despesas responderá administrativa, 
civil e penalmente pelos atos de sua gestão.

Art. 2º. Considera-se, para os efeitos deste Decreto, 
ordenada a despesa a partir do registro no Sistema 
Informatizado de Administração de Compras, da 
respectiva requisição de compras, responsabilizando-
se como seu ordenador, o titular do órgão cuja dotação 
orçamentária for onerada.

Parágrafo único. Nenhuma despesa poderá ser 
realizada sem o prévio empenho.

Art. 3º. É da competência dos Secretários Municipais 
e do Procurador Geral do Município o ato de liquidar 
despesas, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64.

Parágrafo único. O ato de liquidação da despesa 
poderá, mediante Portaria do Prefeito, ser subdelegado 
a servidor indicado pelo titular da Secretaria pertinente.

Art. 4º. As notas de empenho, nas quais deverão 
constar, em local apropriado, o nome do ordenador da 
despesa, seu cargo e a citação que a delegação de 
competência se dá por força do presente Decreto, serão 
emitidas pela Secretaria Municipal da Fazenda.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 10 de dezembro 
de 2018.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Decreto  nº  4.820,   de  10  de  dezembro  de  2018.
DELEGA COMPETÊNCIAS PARA 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
FAZENDA DO MUNICÍPIO de 
TAQUARITINGA.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no art. 72, inciso VIII, da Lei 
Orgânica do Município, e,

Decreta:

Art. 1º. Fica delegada competência, no âmbito da 
Administração Direta do Poder Executivo, para o titular 
da Secretaria da Fazenda, prática dos seguintes atos, no 
período compreendido entre 16 de dezembro de 2018 e 
02 de janeiro de 2019:

I - assinatura de Cheques, em conjunto com o 
Tesoureiro;

II - liberação de acesso às contas correntes do 
Município do Município, chave “j” e demais chaves de 
acesso;

III - remanejamento de conta orçamentária;

IV - anulação de dotação e suplementação do 
orçamento;

V - assinatura de contratos e convênios celebrados 
pelo Município;

Parágrafo único. As contas que tratam o inciso I, deste 
artigo, serão especificadas por meio de ato delegatório.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 10 de dezembro 
de 2018.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal
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Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Decreto  nº  4.821, de 10 de dezembro de 2018.
DISPÕE SOBRE O CUMPRIMENTO 
DA JORNADA LEGAL DE 
TRABALHO PELOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei 
Orgânica do Município de Taquaritinga,

Considerando que a Lei Complementar Municipal 
nº 4.314/2016, prevê em seus anexos I, II e IV, que a 
jornada de trabalho dos servidores públicos municipais é 
de 40 (quarenta) horas semanais, exceção feita a casos 
especiais, cuja legislação prevê regime especial de 
jornada de trabalho.

Considerando que a jornada legal acima mencionada 
não vem sendo cumprida desde a edição do Decreto 
Municipal nº 3.462, de 02 de janeiro de 2008, que 
previa que o expediente administrativo de trabalho dos 
servidores públicos municipais seria reduzido em duas 
horas diárias e dez horas semanais, para que fossem 
compensados os saldos existentes no sistema de banco 
de horas em favor dos servidores que se ativavam em 
regime de sobrejornada. Constava, ainda, no referido 
Decreto, que as disposições nele contidas teriam eficácia 
até o dia 31 de dezembro de 2008.

Considerando que as disposições contidas no Decreto 
Municipal nº 3.462/2008 foram ratificadas, e tiveram sua 
vigência prorrogada até 30 de setembro de 2014, por 
meio de sucessivos Decretos Municipais e desde então, 
não há previsão legal para que os servidores públicos 
municipais trabalhem em jornada inferior às 8hs diárias e 
40hs semanais.

Considerando que o Ministério Público do Estado 
de São Paulo, por meio da 3ª Promotoria de Justiça 
de Taquaritinga, instaurou Inquérito Civil Público (IC 

n. 14.0456.0000786/2018-1) com o fim de apurar a 
ilegalidade da redução da jornada de trabalho dos 
servidores municipais e, recentemente, recomendou por 
meio do Ofício 3ª PJ 326/18, que todos os servidores do 
Município cumprissem o regime legal mínimo de horas a 
serem trabalhadas, sob pena de importar ao transgressor a 
responsabilização por ato de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei nº 8.429/92.

Considerando, ainda, que há a necessidade da 
redução das despesas com pessoal, para que possam 
ser feitos investimentos em obras e serviços públicos que 
visem o interesse público e a melhoria da qualidade de 
vida da população;

Decreta:

Art. 1º. Fica determinado que, a partir de 1º de janeiro 
de 2019, todos os servidores públicos da administração 
direta municipal deverão cumprir a jornada de trabalho 
prevista na Lei Complementar Municipal nº 4.314/2016, 
em seus anexos I, II e IV, ou seja, oito horas diárias e 
quarenta horas semanais, sob pena de terem reduzidos 
seus vencimentos na proporção das horas legais que 
deixarem de cumprir, exceção feita àqueles servidores 
que tenham jornada de trabalho diferenciada por força de 
Lei.

Parágrafo único. Fica a critério dos Secretários 
Municipais determinarem que os servidores de suas 
pastas cumpram a jornada legal de trabalho antes da data 
fixada no caput deste artigo.

Art. 2º. Será de responsabilidade dos Secretários 
Municipais efetuar o controle de jornada dos servidores 
vinculados às suas pastas, por qualquer meio idôneo, 
e autorizar a realização de horas extras em casos 
de excepcional interesse público e/ou necessários à 
continuidade dos serviços públicos municipais.

Parágrafo único. Deverão os Secretários Municipais 
encaminhar ao Departamento de Recursos Humanos, até 
o dia 20 (vinte) de cada mês, a relação dos servidores 
que se ativaram em regime de sobrejornada, com a 
discriminação diária da quantidade de horas extras 
trabalhadas, acompanhada de justificação por escrito 
da necessidade do serviço extraordinário, em todas as 
ocasiões em que isso ocorrer.
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Art. 3º. É vedado ao Departamento de Recursos 
Humanos lançar horas extras na folha de pagamento em 
desacordo com a disposição contida no artigo anterior.

Art. 4º. A Secretaria Municipal de Administração 
poderá editar normas e instruções complementares para 
a execução deste Decreto.

Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 10 de dezembro 
de 2018.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria
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